Esquema de aulas: Proteção Internacional dos Direitos Humanos

Aula 1: Apresentação e Introdução à gramática dos Direitos Humanos

a) Professor

b) Programa/bibliografia

c) Avaliação

d) Metodologia (xerox/internet)

e) Introdução à gramática

· Direito Internacional dos Direitos Humanos: apresenta caráter específico e especial, que o distingue do DIP em geral

· DIP: busca tradicionalmente disciplinar as relações de reciprocidade e equilíbrio entre Estados, através de negociações e concessões recíprocas que visam os interesses dos próprios Estados pactuantes

· Direito Internacional dos Direitos Humanos: visa garantir o exercício dos direitos da pessoa humana

· Vilhena: O que significa ter um direito?

· Ser beneficiário de deveres de outras pessoas ou do Estado

· Formas de direito:

· Direito-pretensão X dever

· Liberdade X Não-direito

· Poder X sujeição

· Imunidade X incompetência

· Papel dos direitos: pessoas não podem dispor de uma esfera de proteção, a qual assegure determinados valores ou interesses fundamentais

· Direitos: universais (relações horizontais de reciprocidade) X Privilégios: particulares (grupo ou classe – relações verticais e hierarquizadas)

· Kant: direitos servem para preservar e realizar a autonomia

· Stuart Mill: direitos devem harmonizar interesses e não valores intrínsecos

· Somente a partir de uma relação de reciprocidade, na qual nos vemos como pessoas dignas de direitos, é que surge todo o sistema de direitos no sentido contemporâneo.

· Papel dos direitos: assegurar esferas de autonomia ou dignidade, para os Kantianos, que permitam aos seres humanos se relacionarem e conviverem sem que essa liberdade ou que esses interesses se choquem.

· Prevalência dos direitos: pessoas que têm um direito encontram-se em posição mais confortável em relação àquelas que têm obrigações. 

· Mas e quando há tensão entre os direitos? “Direitos não geram obrigações diretas nas outras pessoas, mas razões para eu as outras pessoas se encontrem obrigadas”.

· Competição entre diversos valores e interesses: aqueles que forem protegidos por direitos têm uma boa razão para prevalecerem sobre os demais.

· Conflitos entre direitos: razões articuladas pelos direitos são prioritárias.

· Fundamentos Filosóficos dos DH: associação da expressão “humanos” à idéia de “direitos” – presunção de superioridade torna-se ainda maior. Valores e interesses indispensáveis à realização da condição de humanidade de todas as pessoas.

· Porém, exercício da liberdade (religiosa, p.e.) não pode ser utilizado de forma a infringir a liberdade das outras pessoas. Necessidade de conciliação de direitos.

· Debate: 

· que direitos são estes que se sobrepõem aos demais interesses e valores

· de onde eles vêm

· precisam do reconhecimento do direito positivo para que possam existir?

· Exemplo dessa discussão sobre a origem dos DH: Antígona, de Sófocles – Polícenes morre numa batalha contra o reino de Tebas, e o rei Creonte proíbe o enterro do traidor. Sua irmã, Antígona, o enterra mesmo assim, e alega que as determinações do rei não podem transgredir leis divinas, não escritas, inevitáveis.

· Fundamento de validade do direito não é mais o poder, mas a autoridade divina.

· Com o racionalismo, a idéia de direitos naturais decorrentes de Deus perde a sua sustentação.

· Jusnaturalistas modernos, como Hobbes e Locke, fundam o direito não mais numa entidade transcendente, mas na razão humana. Criação do Estado e do Direito: vontade humana

· Kant: razão é o ponto central da discussão – direito como instrumento de realização da liberdade ao mesmo tempo em que este serve de auto-limitação dos interesses

· Rousseau: sendo todos os homens iguais, para que se justifique uma regra que vincule a conduta de todos, é fundamental que todos participem de sua formação.

· Declaração de Direitos de Virgínia (1776): “todos os homens são por sua natureza igualmente livres e independentes e têm certos direitos inatos”

· Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão (1789): “os homens nascem e são livres e iguais” e o fim de toda a “associação política é a conservação dos direitos naturais e imprescritíveis do homem”

· Estado e os direitos são “obras humanas que têm por única finalidade a preservação da esfera de dignidade das pessoas” (Vilhena, p. 34).

· Crítica à idéia de DH

· Burke: instituições decorrem de processo histórico.

· Hume: idéia de contrato é imaginária; direito não deriva da razão.

· Bentham: bem estar da sociedade só pode ser alcançado a partir do sacrifício de todos e não pelo fortalecimento do egoísmo de cada um. 

· Marx faz crítica semelhante: proteção da propriedade faz vigorar lei do mais forte. Venda da força de trabalho é alienação de direitos.

· Século XX: ceticismo/desencantamento – direito é aquele posto pelos que estão no poder, mas pela ressalva da soberania popular.

· Erosão dos DH:

· Pessoas têm direitos que lhe são inerentes pelo simples fato de serem humanas: idéia que vem desde a Antigüidade

· Idéia predominante no início do século XX: direitos decorriam da vontade dos Estados (mesmo que democráticos) – positivismo: então, direitos podem ser colocados e retirados a qualquer momento pelo Estado.

· Assim, direito neutro serve de instrumento para o Estado nazista, por exemplo. Ato de Habilitação emenda a Constituição de Weimar: todas as medidas propostas por Hitler, que fossem incompatíveis coma Constituição, desde que obtivessem maioria parlamentar, poderiam ser transformadas em lei. Assim Hitler destitui diversos grupos do seu status de nacionais (excluídos do sistema de proteção de direitos). II Guerra Mundial: principais vítimas foram nacionais mortos pelos seus próprios Estados (que devia dar proteção).

· DH no Mundo Contemporâneo: Uma Análise Normativa

· Barbáries da II GM: holocausto, campos soviéticos de trabalhos forçados, bomba atômica – choque na consciência da comunidade internacional.

· Como reação a esta demonstração de irracionalidade e capacidade de auto-destruição surge a idéia contemporânea de direitos humanos.

· Surge a Declaração Universal dos DH: relação do Estado com seus cidadãos deveria ser julgada por um paradigma externo ao próprio direito de Estado. Não é um tratado internacional, mas uma simples declaração decorrente de uma resolução da AGNU. Não pode obrigar os Estados juridicamente, apenas moralmente. Porém: foi usada como instrumento político durante a Guerra Fria e até como justificativa para violações dos países centrais. (p. 39)

· Pactos Internacionais

· Outras Iniciativas na Esfera da ONU

· Sistema Interamericano de DH

· Sistema Europeu de DH

Aula 2: Desenvolvimento Histórico: Declaração Universal e concepção contemporânea

a) Declaração Universal

· Desde SF, com a elaboração da Carta da ONU, Reino Unido queria tratado que tornasse compulsório o combate às violações dos DH (Accioly, p. 368)

· EUA era contra – no máximo uma declaração com termos vagos – argumento: atentado à soberania

· Comissão dos DH: mesmo embate – tese americana prevalece, e Declaração Universal se inspira no Bill of Rights da Constituição dos EUA.

· Declaração Universal dos Direitos do Homem foi assinada em Paris em 10/12/1948: apesar do reconhecimento dos DH, Sra. Roosevelt reafirmou que a declaração não trazia obrigações legais, pois era uma mera resolução da AGNU.

· Porém, hoje, o Governo americano admite o caráter obrigatório dos artigos da Carta relativos aos DH.

· Status de DI costumeiro ou até jus cogens

b) Direitos civis e políticos (Resek, p. 221)

· declaração só tem normas substantivas (não há órgão responsável pela sua implementação ou ação possível para o indivíduo)

·  Primeira parte (arts. 4.º a 21) – direitos civis e políticos (mais tarde chamados de “direitos humanos de primeira geração”)

· todo homem tem direito à vida, à liberdade e à segurança, 

· a não ser jamais submetido à escravidão, à servidão, à tortura e a penas cruéis ou degradantes

· ao reconhecimento de sua personalidade jurídica e a um processo judicial idôneo

· a não ser arbitrariamente detido, preso ou desterrado, e a gozar de presunção de inocência até que se prove culpado

· a não sofrer intromissões arbitrárias na sua vida particular, na família, no domicílio e na correspondência

· à livre circulação e à escolha de seu domicílio

· ao silo quando perseguido por delito político

· a uma nacionalidade

· ao casamento e à constituição de família

· à propriedade singular e em condomínio

· à liberdade de pensamento, convicção política, religião, opinião e expressão, reunião e associação pacíficas

· a participar do governo de seu Estado patrial e a ter acesso, em condições igualitárias, à função pública

c) Direitos econômicos, sociais e culturais

· (arts. 22 a 27): direitos de que a pessoa humana deve fruir “como membro da sociedade”

· direito ao trabalho e à previdência social, à igualdade salarial por igual trabalho, ao descanso e ao lazer, à saúde, à educação, aos benefícios da ciência, ao gozo das artes, à participação na vida cultural da comunidade

d) Direitos humanos de terceira geração

· não contemplados pela Declaração – lembra os marxistas ao concentrar sua preocupação nos direitos da coletividade

· vanguardas do pensamento ocidental alargam o horizonte desses direitos humanos societários, trazendo teses novas, como a do direito à paz, ao meio ambiente, à copropriedade do patrimônio comum do gênero humano

· Problema seria identificar credores e devedores. Nos outros o devedor é o Estado.

e) Concepção contemporêanea

· concepção contemporânea (Flávia, p. 41): DH “são concebidos como uma unidade indivisível, interdependente e inter-relacionada, na qual os valores da igualdade e liberdade se conjugam e se completam”.

· Clève: “Inicialmente, a natureza dos direitos do homem se identificava com determinadas liberdades do indivíduo face e contra o Estado” – desconfiança em relação ao poder, prega a limitação do Estado, entendendo-o como um mal necessário. 

· Países latino-americanos: sociedade é em muitos casos autoritária (e injusta), então o poder do Estado pode ter aspecto positivo – intervenção do Estado no domínio “privado”. Nova geração de direitos, como greve, sindicalização, reunião, educação. 

· Nascimento de direitos de crédito contra o Estado (saúde, alimentação, habitação, etc) altera a natureza dos DH. Agora são liberdades e créditos do indivíduo frente ao Estado.

· Liberdades: prestação negativa do poder público (abstenção do Estado)

· Créditos: prestação positiva – disposição de medidas públicas dirigidas à solução das demandas tipificadas como direitos

· Assim, direitos fundamentais são liberdade e créditos, identificados na democracia e fundindo dois conceitos: liberdade e capacidade. “Os direitos de crédito são o solo sobre o qual floresce a capacidade, complemento indispensável das liberdades no e contra o Estado. E estas, como numa cadeia contínua, são o terreno a partir do qual novas liberdades, ou seja, outras gerações de direitos serão possíveis”. (Clève, p. 42 de Piovesan) 

Aula 3: Declaração de Viena de 1993 (Magnoli, p. 157)

· junho de 1993: ONU patrocina a Conferência sobre Direitos Humanos de Viena – visa forjar consensos e instrumentos de ação da comunidade internacional

· Washington lidera o bloco de Estados (aliados atlânticos) defendendo universalidade dos DH e, como corolário, sua precedência face o princípio da soberania nacional. Decorrência: legitimação de missões internacionais de intervenção deflagradas em nome da defesa dos DH em países submetidos a regimes tirânicos.

· China lidera bloco heterogêneo de Estados (asiáticos, árabes, africanos) defendendo precedência do princípio da soberania nacional. Posição se embasa na noção de relativismo cultural, pela qual o conteúdo e significado dos direitos humanos estão condicionados pela história particular de cada povo e não são redutíveis a definições globalizantes.

· Impasse: declaração final pouco afirmativa, sustentando caráter universal dos DH, apoiando-se na própria Carta da ONU. Propostas foram transformadas em sugestões e encaminhas à AGNU.

· ONGs em encontro paralelo manifestaram insatisfação com as limitações da ConferÊncia

· Impasse em Viena admite diferentes leituras:

· Plano ético-filosófico: eco de interrogações e polêmicas complexas, cujo fundo toca no debate interminável sobre a natureza humana

· Plano da diplomacia corrente: expressa as diferentes estratégias da superpotência e seus aliados imediatos, de um lado, e de uma potência média e inúmeros Estados menores, de outro, diante da dissolução das regras implícitas na bipolaridade da Guerra Fria

· Para Pequim, a defesa intransigente da soberania nacional surge como escudo de proteção do autoritarismo político interno, em uma conjuntura caracterizada pelo incremento do poder de intervenção dos EUA.

· Para Washington, os direitos humanos surgem como conduto adequado de legitimação de opções de política externa que demandam a cobertura da comunidade internacional

· Apesar disso, China e EUA se aliaram contra TPI, como veremos adiante.

Aula 4: Universalismo e Relativismo Cultural (Ex: proibição do uso do véu na França) – Piovesan, p. 156

· Declaração: concepção universal dos DH

· Resistências dos adeptos do relativismo cultural

· Debate: velho dilema sobre o alcance das normas de direitos humanos – as normas de direitos humanos podem ter um sentido universal ou são culturalmente relativas?

· Disputa ganha novo vigor com movimento internacional dos DH: flexibiliza as noções de soberania nacional e jurisdição doméstica, ao consagrar um parâmetro internacional mínimo, relativo à proteção dos direitos humanos, aos quais os Estados devem se conformar.

· Relativistas: noção de direitos está estritamente relacionada ao sistema político, econômico, cultural, social e moral vigente em determinada sociedade. 

· Cada cultura possui seu próprio discurso acerca dos direitos fundamentais, que está relacionado às circunstâncias culturais e históricas de cada sociedade.

· Pluralismo cultural: impede formação de uma moral universal, sendo necessário respeitar diferenças culturais

· Exemplo: islamismo e hinduísmo e mundo ocidental. Prática da clitorectomia e mutilação feminina pro muitas sociedades da cultural não ocidental

· Vincent:

· Regras sobre a moral variam de lugar para lugar

· Forma de compreensão dessa diversidade: colocar-se no contexto cultural em que ela se apresenta

· Reivindicações morais derivam de um contexto cultural, que em si mesmo é fonte de sua validade

· Não há moral universal, isto seria versão imperialista

· Há diversas correntes relativistas (Cultura seria única fonte de validade da norma - radical)

· Instrumentos internacionais de direitos humanos: claramente universalistas – buscam assegurar a proteção universal dos direitos e liberdades fundamentais. Expressões: todas as pessoas, ninguém, etc.

